
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São PauLo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5 -100/2020

Em 14 de abril de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N** 2.664/19, de autoria do vereador
ALEXANDRE CORRÊA COMIN, a Secretaria de Trânsito (Setran) informou que o

veícuio apontado peio edil, estacionado na Rua Cornéiio Procópio, não se encontra em
estado de abandono (não apresenta problemas de locomoção). O carro em questão
pernoita na via púbiica, pois o proprietário não possui garagem em sua residência.

Atenciosamente,

ANDERSON BNDES

Seofátário Chefe do G binete do Prefeito
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